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OFÍCIO/SJC Nº 0102/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 12 de abril de 2018 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo Poder Legislativo, Projeto de Lei que dispõe sobre a 

homenagem a trabalhadores, a ser realizada anualmente na ocasião das festividades do dia 

do trabalhador . 

Anualmente, o Poder Executivo realiza festividades no dia do trabalhador, 

comemorado em 01º de maio. Por esse motivo, nada mais justo que, em data simbólica, 

sejam homenageados trabalhadores que se destacaram tanto no âmbito local - no 

Município de Araraquara- quanto no âmbito nacional. 

Por esse motivo, o presente projeto de lei almeja institucionalizar tais homenagens, 

de modo que, a cada ano, o Poder Executivo envie à Câmara Municipal nomes a serem 

homenageados nessas festividades. 

Nas festividades deste ano de 2018, propõe-se a homenagem de caráter local ao Sr. 

Marcos Zambone, ex-Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara e 

Região - SISMAR, falecido no último mês de fevereiro; e a homenagem de caráter nac· 

ao Sr. Sebastião Geraldo Cardoso, que foi diretor da Federação dos Bancários do EstBdo 

São Paulo e presidente da Centra Única dos Trabalhadores no Estado de São Paulo, 

em março de 2017. 
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Diante do exposto, entende-se estar plenamente justificado o presente projeto. Por 

julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja este Projeto de Lei 

apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Ao ensejo, aproveito a oportunida~ p'pra renovar os meus protestos de estima e de 

apreço. 
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PROJETO DE LEI N2 09 8/18 

Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de 

expressão local e nacional, a ser realizada, anualmente, 

na ocasião das festividades do dia do trabalhador. 

Art. 12 As festividades do dia do trabalhador, promovidas anualmente pelo Poder 

Executivo, terão como homenageados, a cada ano, dois (duas) trabalhadores 

(trabalhadoras), sendo um (uma) deles (delas) de expressão local e um (uma) deles (delas) 

de expressão nacional. 

§12 Anualmente, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal Projeto de Lei 

no qual constarão os homenageados do respectivo ano. 

§22 O projeto de lei referido no §12 deste artigo deverá ser acompanhado da 

biografia dos homenageados. 

Art. 2º No ano de ano de 2018, os trabalhadores homenageados serão: 

I- De expressão local : Marcos Roberto de Carvalho Zambone; 

11- De expressão nacional : Sebastião Geraldo Cardozo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU ,, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano 

de 2018 (dois mil e dezoito). 

\. 
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BIOGRAFIA- MARCOS ROBERTO DE CARVALHO ZAMBONE C.M. =-~u.b.~ \.------·---

Marcos Roberto de Carvalho Zambone, filho de Oswaldo Zambone e de Creusa de 

Carvalho Zambone. Nasceu em 09/05/1969 na cidade de Araraquara SP . 

Casado com Elaine Aparecida de Oliveira Zambone, desde 15 de maio de 1992, pai de 

duas filhas, Vivian de 25 anos e Thais de 23 anos, e avô do Lorenzo. 

Servidor Público Municipal desde 20/09/1993. Zambone foi admitido como escriturário 

na Prefeitura de Araraquara, sua cidade natal. Antes, já havia trabalhado no DAAE, na 

condição de trabalhador terceirizado, retratando uma história de trabalho quase que 

integralmente ligada aos servidores municipais. 

Compôs como suplente a chapa que levou adiante (entre 2004-2007) a missão de 

reconstruir o Sindicato dos Servidores Municipais de Araraquara - o SISMAR. A partir 

de 2007, participou ativamente, em tempo integral, como dirigente no processo de 

ampliação da entidade para toda a região. 

Por duas oportunidades (2008-2011 e 2012-2015), foi vice-presidente, tendo sido 

determinante o seu trabalho e empenho na continuidade da expansão regional e 

fortalecimento do sindicato. 

Fruto de sua trajetória, foi eleito presidente para o mandato de 2016-2019. Durante 

sua gestão, abreviada pela fatalidade, o SISMAR implantou a Farmácia do Servidor e 

adquiriu a concessão de uso da sede de campo, que deve ser inaugurada ainda neste 

ano de 2018. 

Seu grande feito, no entanto, foi dispensar aos servidores e a todos que o cercavam 

gestos e atos de amor, de respeito e de solidariedade. De personalidade forte era 

incisivo em suas posições, mas sempre generoso. 

Marcos Roberto de Carvalho Zambone faleceu aos 48 anos de idade, no dia 19 de 

fevereiro de 2018 (pouco após às 06h00 da manhã de uma segunda feira), na sede do 

Sindicato, do qual era o Presidente. 
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Sebastião Geraldo Cardozo foi um dos bancários que, na década de 80, começou as 

discussões para a fundação de uma associação de bancários e, após, a formação do 

sindicato de Araraquara. 

Tião foi presidente do por duas vezes e participou intensamente da Federação dos 

Trabalhadores em Empresas de Crédito (FETEC) filiada a CUT, Central Única dos 

Trabalhadores, ocupando os cargos de presidente, secretário geral e tesoureiro por 

várias gestões. 

Foi diretor do Sindicato dos Bancários de Araraquara, secretário geral e presidente 

interino da Central Única dos Trabalhadores do Estado de São Paulo e estava vice

presidente da CUT quando faleceu. 

Sebastião Geraldo Cardozo é o primogênito de uma família de cinco filhos do casal 

Antonio Cardozo e Olympia Danhez Cardozo. 

Ele nasceu em 26/07/1958 na cidade de Icem, estado de São Paulo. Antes de vir para 

Araraquara morou também na cidade de Palestina. Estudou no Victor Lacorte e no 

Logatti. 

Tião já foi engraxate, trabalhou na antiga fábrica de sabão Masiero em Araraquara, foi 

frentista, agente penitenciário, bancário de banco privado e do Banespa. 

Conheceu seu grande amor Vera Lúcia Cardozo, com que namorou por 6 anos e, em 

1983, se casou. Dessa união nasceram seus 3 filhos amados: Giovana, Jonathan e 

Braian. 

Recebeu, em 28 de agosto de 2015, no plenário da Câmara Municipal de Araraquara, o 

Prêmio Luis Gushiken, instituído pela Lei 8.511, de autoria do vereador Édio Lopes (PT) . 

Foi o primeiro bancário a receber a premiação. Faleceu em 31/03/2017. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 

Assunto: 
Anexos: 

Boa noite! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quinta-feira, 12 de abril de 2018 21:40 
Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; Elias Chediek; Elton 
Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; José Carlos Porsani; 

Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor 
Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; Presidencia; Rafael de 
Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline 
Faria; Toninho do Mel 
Adriana Cassola Fricelli; Adriana do Carmo Bellotti; Ana Paula Morato de 
Miranda; Daniel Guedes Evangelista; Estagiário Imprensa; Evandro Gianasi 
Vasconcelos; Francisco de Assis; Jéssica Leal Mendonça; Juliane Adne Corradi 
Pastre; Mariana Tiemi Kimura Claudio; Renan Antonio Abbade Dentillo; 
Wagner Luiz; William Yuzo Miyagi 
Projetos do Executivo protocolizados nesta data 
OFICIOSJC N 98 2018 - Crédito Adicional Especial - Sinalização Turística.docx; 

OFICIOSJC N 99 2018 - Crédito Adicional Especial - Saúde.docx; OFICIOSJC N 
100 2018 -Altera lei Controlado ria de Trânsito.docx; OFICIOSJC N 101 2018 -
Adiantamento salaria.docx; OFICIOSJC N 102 2018 - Homenagem 

trabalhadores.docx 

Seguem anexos proposições protocolizadas pelo Executivo nesta data. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO 

Di reto ria Legislativa 
Telefone fixo (16} 3301-0619 
Telefone móvel (16} 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 27 /2018 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .... .. ... . 12 ABR 2018 

Prazo para apreciação até: ... 14 MAl 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

3 ABR. 2018 

Aprovado em única discussão e votação, com a(s-) 

emenda(s) n°(s) D i . Retoma 
à Comissão de Justiça, Legislaç~o e Redação para 

elaboração da nova redação. 

Araraquara, __ --:,...,.... ---+---------

-_.. 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã -~____::__.: 

PARECERN° 14 6 /2018 

Projeto de Lei n° 98/2018 

Processo n° 127/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de expressão local e 
nacional, a ser realizada, anualmente, na ocasião das festividades do dia do 
trabalhador. 

Proposição formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

É de iniciativa privativa do Prefeito lei que disponha sobre a concessão 
de homenagens do Poder Executivo. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

~l!mYVD~ 
Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 087 /2018 

Projeto de Lei n° 98/2018 

Processo n° 127/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de expressão local e nacional, a 
ser realizada, anualmente, na ocasião das festividades do dia do trabalhador. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 2 g ABR. 2918 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

~~ 
ORoger Mendes 
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C.M. 

EMENDA Nº 00 1 AO PROJETO DE LEI Nº 098/2018 

Acresça-se o § 1 °-A ao artigo 1° do Projeto de Lei n° 098/2018 , com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° .. . 

§ 1°-A A definição dos homenageados em cada ano será feita pelo 

Poder Executivo, a partir de indicações apresentadas pelos 

sindicatos e entidades representativas dos trabalhadores com sede 

no município de Araraquara." (NR) 

r • • A • ...,., .......... ~ lf .... ""' ......... . / . - . .... Ap-•do -~eumoes das comissões 2 4 ABR. 1010 '--------

Araraquara,,..,._ , / ' :;;;; zcc: 
____...... -·· --~ ======------- _ _y 

Elias Chediek 

r,j j_ Ve~::dor 
H~ DO MEL (Yf)rmit~ ~ 

AliANA O.l~AI1S 

t\1111~ ' ( \-G..(~ ~~ 
~·00 9i ROGEQ~NOES 

u.a.C'l~J ERR\ 

' d l. ' . -~,- -

dbm~ 
llfJfM mffCCO HAINARA FARIA 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação _ ~ 
PARECER NO 15 /2018 

Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 98/2018 

Processo n° 127/2018 

Iniciativa: Vereador Elias Chediek 

Assunto: Projeto de Lei n° 098/2018 - Prefeitura do Município de Araraquara -
Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de expressão local e nacional, a ser 
realizada, anualmente, na ocasião das festividades do dia do trabalhador. 

Emenda formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Sem maiores considerações, esta Comissão manifesta-se pela 
legalidade da emenda. 

No mais, ratificam-se os termos do parecer exarado em relação à 
propositura inicial. 

Em virtude do objeto da alteração proposta pela emenda, vislumbra-se 
a desnecessidade de novo encaminhamento à Comissão de Tributação, Finanças e 
Orçamento. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , -r--+-----~----

(~;Ja~ 
Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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A Comissão de Justiça , Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 24 de abril de 2018, aprovando o Projeto de 
Lei n° 098/2018 e a correspondente emenda , apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 098/2018 

Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de 
expressão local e nacional, a ser realizada, 
anualmente, na ocasião das festividades do dia do 
trabalhador. 

Art. 1 o As festividades do dia do trabalhador, promovidas anualmente pelo 
Poder Executivo, terão como homenageados, a cada ano, dois (duas) trabalhadores 
(trabalhadoras) , sendo um (uma) deles (delas) de expressão local e um (uma) deles 
(delas) de expressão nacional. 

§ 1 o Anualmente, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
Projeto de Lei no qual constarão os homenageados do respectivo ano. 

§ 2° A definição dos homenageados em cada ano será feita pelo Poder 
Executivo, a partir de indicações apresentadas pelos sindicatos e entidades 
representativas dos trabalhadores com sede no município de Araraquara . 

§ 3° O projeto de lei referido no § 1° deste artigo deverá ser acompanhado 
da biografia dos homenageados. 

Art. 2° No ano de ano de 2018, os trabalhadores homenageados serão: 
I -de expressão local: Marcos Roberto de Carvalho Zambone; 
li- de expressão nacional: Sebastião Geraldo Cardozo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. 2018 

a CJL~ j) \_ 1/) 
LZJtÜ/fl(WfjE-

Thainara Faria 

' ... -, .. r...,...,..,.._._, 
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AUTOGRAFO NUMERO 096/2018 
PROJETO DE LEI NÚMERO 098/2018 

Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores de 
expressão local e nacional, a ser realizada, 
anua lmente, na ocasião das festividades do dia do 
t rabalhador. 

Art . 1º As festividades do dia do t rabalhador, promovidas anualmente pelo 
Poder Executivo, terão como homenageados, a cada ano, dois(duas) 

trabalhadores(trabalhadoras), sendo um(uma) deles(delas) de expressão local e um(uma) 
deles(delas) de expressão nacional. 

§ 1º Anualmente, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal projeto 

de lei no qual constarão os homenageados do respectivo ano. 

§ 2º A definição dos homenageados em cada ano será feita pelo Poder 

Executivo, a partir de indicações apresentad as pelos sindicatos e entidades representativas 

dos trabalhadores com sede no município de Araraquara . 

§ 3º O projeto de lei referido no § 1º deste artigo deverá ser acompanhado 
da biografia dos homenageados. 

Art. 2º No ano de ano de 2018, os trabalhadores homenageados serão: 
I- de expressão local: Marcos Robert o de Carvalho Zambone; 
li- de expressão nacional : Sebastião Geraldo Cardozo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOJJAR-(\, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 
abril do ano de 2018 (dois mil e dezoito) . / 

/ ' 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
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Rua São Bento, na 887- Centro 
CEP 14~01-300- ARARAQUARA ISP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

C.M. QQ,-,91· 

Oficio no 042/2018-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 1 

• 

Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 25 de abril de 2018 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 24 de abril de 
2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

095/2018 

096/2018 

097/2018 

098/2018 

099/2018 

Projeto ! 

de Lei 
Autoria Ementa 

Dispõe sobre a regulamentação da atividade 

314/2017 V ereado~ Rafael de Angeli 
econômica privada de transporte individual 
remunerado de passageiros e dá outras 
_psovidências. 

. I 
., . Dispõe sobre a homenagem a trabalhadores 1 

098/2018 
Prefeitura do Município de de expressão local e nacional, a ser . 

Araraquara realizada, anualmente, na ocasião das 
festividades do dia do trabalhador. 

: Dispõe sobre abertura de Crédito a 

104/2018 
Prefeitura do Município de Adicional Suplementar no DAAE -

Araraquara Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito 
105/2018 

Araraquara 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

103/2018 
Vereador e Segundo Secretário Denomina Praça Carmella Vulcano Greicco 

E,dson Hel ./1 próprio público do Município . 

Atenciosamente, 

~".l:t'l.CÊUTICO 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
· www.camara-arq.sp.qov.br 

·---
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11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 094/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 096/18 
Projeto de Lei nº 098/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 08 de maio de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.243, de 25 de abril de 2018, 

dispondo sobre a homenagem a trabalhadores de expressão local e nacional, a 
ser realizada, anualmente, na ocasião das festividades do dia do trabalhador. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

cQ- , ~~ 
SÉRU ~EIRA MÉDICI 

Secretário Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° I d ;z Q O 19 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

-q:· 
t.,) 
O'• 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.243 
De 25 de abril de 2018 

Autógrafo nº 096/18- Projeto de lei nº 098/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a homenagem 
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PROC. 0tJ l:b1 \\"j 
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a 

trabalhadores de expressão local e 

nacional, a ser realizada, anualmente, na 

ocasião das festividades do dia do 

trabalhador. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 24 (vinte e quatro) 

de abril de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º As festividades do dia do trabalhador, 

promovidas anualmente pelo Poder Executivo, terão como homenageados, a 

cada ano, dois(duas) trabalhadores(trabalhadoras), sendo um(uma) 

deles(delas) de expressão local e um(uma) deles(delas) de expressão nacional. 

§ 1º Anualmente, o Poder Executivo encaminhará 

à Câmara Municipal projeto de lei no qual constarão os homenageados do 

respectivo ano. 

§ 2º A definição dos homenageados em cada ano 

será feita pelo Poder Executivo, a partir de indicações apresentadas pelos 

sindicatos e entidades representativas dos trabalhadores com sede no 

município de Araraquara. 

§ 3º O projeto de lei referido no § 1º deste artigo 

de erá ser ac~m~anhado da biografia dos homenageados.r 1 
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Art. 2º No ano de ano de 2018, os trabalhadores 

homenageados serão: 

I. De expressão local: Marcos Roberto de Carvalho Zambone; 

11. De expressão nacional: Sebastião Geraldo Cardozo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 25 (vinte e cinco) dias do 

mês de abril do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio 01/2018. ("PC") . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Sexta-Feira, 27 /abril/18- Ano 113 _Exemplar nº 100. 
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